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Artigo 1º - Fica instituído o “Dia de Conscientização sobre 
as Mucopolissacaridoses”, a ser comemorado, anualmente, em 
15 de maio.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2015.
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de 

março de 2015.

 LEI Nº 15.729, 
DE 20 DE MARÇO DE 2015

(Projeto de lei nº 945/14, 
da Deputada Maria Lúcia Amary – PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam incluídas no Calendário Turístico do Estado 

as Festividades de Natal: Presépio e Cantatas, que se realizam, 
anualmente, no mês de dezembro, em Santana de Parnaíba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Roberto Alves de Lucena
Secretário do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de 

março de 2015.

 Decretos
 DECRETO Nº 61.179, 
DE 20 DE MARÇO DE 2015

Institui o Projeto de Desenvolvimento Regional 
Sustentável Paulista, a ser implementado com 
emprego de recursos do Fundo de Expansão do 
Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio 
Familiar – FEAP/BANAGRO, e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no parágrafo 
único do artigo 1º da Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992, e 
considerando a indicação do Conselho de Orientação do Fundo 
de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio 
Familiar – FEAP/BANAGRO,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Projeto de Desenvolvimento 

Regional Sustentável Paulista, de interesse para a economia 
estadual, a ser implantado em todo o território do Estado, com 
recursos provenientes do Fundo de Expansão do Agronegócio 
Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP/BANAGRO, 
observada a correspondente disponibilidade orçamentária e 
financeira.

Artigo 2º - O projeto de que trata o artigo 1º deste decreto 
tem por objetivo propiciar aos produtores rurais paulistas, 
mediante subvenções e financiamentos, condições para adoção 
de práticas agrícolas de desenvolvimento sustentável, adequa-
das a cada região do Estado de São Paulo, contribuindo para 
inserção no modelo ideal de uso e conservação do solo, bem 
assim para otimização dos sistemas produtivos, aumento da 
capacidade de uso de máquinas e equipamentos agrícolas e 
demais aspectos que possam proporcionar o fomento da produ-
ção e renda desses produtores.

Artigo 3º - O Conselho de Orientação do FEAP/BANAGRO 
estabelecerá os critérios, condições e limites globais e individu-
ais dos financiamentos e subvenções, observado, para tanto, o 
disposto na Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992, e no Decreto 
nº 47.804, de 30 de abril de 2003.

Artigo 4º - Fica a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
nos termos do artigo 4º da Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992, 
autorizada a representar o Estado na celebração de convênio 
com o Banco do Brasil S.A., instituição financeira administradora 
dos recursos do FEAP/BANAGRO, com o objetivo de estabelecer 
as condições necessárias à administração dos recursos relativos 
à concessão de financiamentos e subvenções econômicas, no 
âmbito do projeto a que alude o artigo 1º deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 53.244, de 16 de 
julho de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.180, 
DE 20 DE MARÇO DE 2015

Institui o Programa Estadual de Fomento ao Uso 
Racional das Águas, destinado a prestar apoio 
financeiro a ações ambientais visando à conserva-
ção e ao uso racional da água

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Fomento ao Uso 

Racional das Águas, destinado a prestar apoio financeiro a ações 
ambientais que visem à proteção, à conservação e ao uso racio-
nal da água, desenvolvidas por Municípios paulistas.

Artigo 2º - O Programa de Fomento ao Uso Racional das 
Águas será direcionado a projetos relacionados à implantação 
de sistemas de aproveitamento de águas pluviais, bem como 
de reúso de águas residuárias, para uso restrito e não potável, 
mediante a concessão de financiamento não reembolsável.

Artigo 3º - O financiamento previsto no artigo 2º deste 
decreto será destinado a Municípios paulistas que se credenciem 
a implantar os sistemas de aproveitamento das águas pluviais e 
de reúso de águas residuárias em:

I – creches e escolas municipais;
II – hospitais, postos e unidades de saúde municipais;
III – outros órgãos e entidades da Administração Pública 

direta e indireta municipal;
IV - empreendimentos habitacionais de interesse social 

destinados a famílias com renda igual ou inferior a 6 (seis) 
salários mínimos.

Artigo 4º - Ficam declaradas áreas prioritárias para a 
implantação do Programa de Fomento ao Uso Racional das 

Águas as Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos dos 
seguintes sistemas:

I - Alto Tietê;
II - Piracicaba, Capivari e Jundiaí;
III - Paraíba do Sul.
Parágrafo único – A Secretaria do Meio Ambiente e a Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos poderão, mediante 
resolução conjunta, declarar outras áreas como prioritárias para 
a implantação do Programa de que trata este decreto.

Artigo 5º - O Programa de Fomento ao Uso Racional das 
Águas será custeado com recursos do Fundo Estadual de Pre-
venção e Controle da Poluição – FECOP, em conformidade com 
os termos e condições estabelecidos pelo respectivo Conselho de 
Orientação, observadas as normas aplicáveis à matéria.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Monica Ferreira do Amaral Porto
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.181, 
DE 20 DE MARÇO DE 2015

Autoriza a Secretaria da Saúde a adotar as pro-
vidências necessárias à renúncia ao crédito que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Saúde autorizada a adotar 

as providências alusivas à renúncia, em favor do Município de 
Ribeirão Pires, de crédito no valor de R$ 963.820,21 (novecentos 
e sessenta e três mil, oitocentos e vinte reais e vinte e um centa-
vos), correspondente às benfeitorias edificadas pelo Estado em 
imóvel de propriedade do município, localizado na Rua Recreio, 
esquina com a rua Roseiras, Bairro 4ª Divisão, Ribeirão Pires, 
destinadas ao funcionamento de centro de saúde.

Parágrafo único – O valor do crédito a que alude o “caput” 
deste artigo resulta de laudo técnico de avaliação elaborado 
em 2 de dezembro de 2010 pela Companhia Paulista de Obras 
e Serviços-CPOS, juntado aos autos do processo PGE-16847-
562716/2013 (c/apenso).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.182, 
DE 20 DE MARÇO DE 2015

Autoriza o Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Araraquara, o terreno que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Centro Estadual de Educação Tecnológica 

“Paula Souza” autorizado a receber, mediante doação, sem 
quaisquer ônus ou encargos, do Município de Araraquara, nos 
termos da Lei Municipal nº 8.320, de 08 de outubro de 2014, 
um terreno sem benfeitorias, designado Área “E”, localizado na 
Avenida Madre Assunta Perrone, Jardim Santa Clara, naquele 
Município, contendo 14.357,34m2 (quatorze mil, trezentos e 
cinquenta e sete metros quadrados e trinta e quatro decímetros 
quadrados), objeto da matrícula nº 115.176 do 1º Cartório 
de Registro de Imóveis de Araraquara, conforme descrito e 
caracterizado nos autos do expediente CEETEPS n° 441/13 
(CC-12.656/15).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à implantação de uma Faculdade de Tecnologia – 
FATEC, no Município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.183, 
DE 20 DE MARÇO DE 2015

Acresce dispositivos ao Decreto nº 61.137, de 
26 de fevereiro de 2015, que cria no âmbito da 
Administração Pública do Estado, o Comitê Gestor 
do Programa de Incentivos à Recuperação de 
Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação 
nas Bacias Formadoras de Mananciais de Água, 
instituído pelo Decreto nº 60.521, de 5 de junho 
de 2014

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 61.137, de 26 de feve-

reiro de 2015, passa a vigorar acrescido dos incisos X, XI e XII, 
com a seguinte redação:

“X - Secretaria de Energia;
XI - Secretaria da Educação;
XII- Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.”.
Artigo 2º - O artigo 6º do Decreto nº 61.137, de 26 de feve-

reiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 6º - Os órgãos e as entidades adiante relaciona-

dos deverão, no âmbito de suas atribuições, contribuir para a 
execução do Programa Mata Ciliar, notadamente mediante as 
seguintes ações:

I - Casa Civil:
a) mobilizar os Municípios, visando a seu engajamento no 

Programa Mata Ciliar;
b) por intermédio de sua Subsecretaria de Comunicação, 

coordenar e promover campanhas de divulgação das ações do 
Programa Mata Ciliar e de seu Plano Anual, bem como da impor-
tância da conservação dos recursos hídricos, dos ecossistemas 
naturais e da mata ciliar;

XII - Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE:
a) monitorar e fiscalizar a quantidade de água superficial e 

subterrânea na área de abrangência do Programa Mata Ciliar;
b) estabelecer áreas de restrição e controle de uso de 

recursos hídricos superficiais e subterrâneos, a fim de assegurar 
os seus usos múltiplos;

XIII - Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 
do Estado de São Paulo - Fundação Florestal: contemplar nos 
planos de manejo das Unidades de Conservação da Natureza 
sob sua administração, ações voltadas às áreas prioritárias de 
intervenção do Programa Mata Ciliar que possam contribuir com 
a conservação dos recursos hídricos e da biodiversidade;

XIV - Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
“José Gomes da Silva” - ITESP: fomentar a atividade florestal em 
assentamentos rurais estaduais;

XV - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - 
CETESB:

a) direcionar, observada a legislação aplicável, no âmbito 
dos processos de licenciamento ou autorização ambiental, as 
medidas mitigadoras e compensatórias relacionadas à restau-
ração ecológica para as áreas prioritárias de intervenção do 
Programa Mata Ciliar;

b) realizar, quando couber, a conversão dos compromissos, 
bem assim dos projetos apresentados, em Árvore-Equivalente 
(AEQ), conforme o artigo 5º do Decreto no 60.521, de 5 de 
junho de 2014;

c) considerar, na análise da alternativa técnica e locacional 
de empreendimentos, obras e atividades objeto de licenciamen-
to ou autorização ambiental, as áreas prioritárias de intervenção, 
em observância aos objetivos e diretrizes do Programa Mata 
Ciliar;

d) monitorar a qualidade da água na área de abrangência 
do Programa Mata Ciliar;

XVI - Companhia Energética de São Paulo - CESP: promover 
a recomposição das matas ciliares nas bordas dos reservatórios 
de sua propriedade.

Parágrafo único - Os representantes da Fazenda do Estado 
junto às empresas por esta controlada adotarão as medidas 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.”. (NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Aloísio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Monica Ferreira do Amaral Porto
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.184, 
DE 20 DE MARÇO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Concessionária ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A., os imóveis necessários às obras 
de readequação geométrica do dispositivo do 
km 54+600m da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, 
Município de Nazaré Paulista, Comarca de Atibaia, 
no trecho que especifica e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, altera-

II - Secretaria do Meio Ambiente:
a) aprovar os projetos de restauração ecológica, nos termos 

estabelecidos pelo Decreto nº 60.521, de 5 de junho de 2014;
b) sistematizar as informações relativas aos resultados da 

restauração ecológica;
c) realizar ações de educação ambiental voltadas à conser-

vação dos recursos hídricos e da biodiversidade;
d) adotar as medidas necessárias para que o zoneamento 

ecológico-econômico contemple ações de implementação do 
Programa Mata Ciliar;

e) direcionar, observada a legislação aplicável, as ações de 
restauração ecológica, decorrentes de auto de infração e termos 
de compromisso de recuperação ambiental, para as áreas prio-
ritárias de intervenção;

f) coordenar as ações de fiscalização ambiental voltadas às 
áreas prioritárias de intervenção;

III - Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos:
a) identificar e propor ao Comitê Gestor do Programa Mata 

Ciliar a definição das áreas prioritárias de intervenção, a fim de 
garantir abastecimento público;

b) mobilizar os órgãos e as entidades governamentais e não 
governamentais, integrantes de colegiados no âmbito da Política 
Estadual de Recursos Hídricos, para a execução do Programa 
Mata Ciliar;

c) articular os Comitês de Bacias Hidrográficas para otimizar 
as ações nas áreas prioritárias de intervenção;

IV - Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
a) mobilizar e sensibilizar a população rural quanto à rele-

vância da restauração ecológica nas áreas de abrangência do 
Programa Mata Ciliar;

b) prover assistência técnica e extensão rural voltadas à 
adequação ambiental dos imóveis rurais, mediante ações que 
propiciem a conservação dos recursos hídricos e da biodiver-
sidade;

c) organizar estoque de mudas e sementes por meio de 
viveiros próprios ou cooperados, voltado à restauração ecológica 
nas áreas de abrangência do Programa Mata Ciliar;

d) fomentar, por meio do Fundo de Expansão do Agro-
negócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP/
BANAGRO ou de outros instrumentos de crédito, subvenções 
ou incentivos financeiros à restauração de vegetação nativa nas 
propriedades rurais para atendimento da legislação vigente, em 
especial para as áreas prioritárias de intervenção do Programa 
Mata Ciliar;

e) dar apoio técnico para conservação do solo nas Áreas de 
Preservação Permanente – APP localizadas nas áreas prioritárias 
de intervenção do Programa Mata Ciliar, especialmente as que 
possam contribuir para a conservação dos recursos hídricos;

f) controlar e monitorar a preservação, o uso e a conser-
vação do solo agrícola nas áreas de abrangência do Programa 
Mata Ciliar;

V - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação:

a) apoiar as ações de restauração ecológica por meio do 
desenvolvimento de pesquisa, extensão, capacitação, apresen-
tação e execução de projetos e desenvolvimento tecnológico;

b) apoiar o fortalecimento das cadeias produtivas relaciona-
das à restauração ecológica e implantação de florestas nativas 
e fomentar a atividade florestal como alternativa de desenvol-
vimento e geração de trabalho e renda na área de abrangência 
do Programa Mata Ciliar;

VI - Secretaria da Segurança Pública, por intermédio da Poli-
cia Militar Ambiental: realizar ações especificas de fiscalização 
nas áreas prioritárias de intervenção;

VII - Secretaria de Planejamento e Gestão: adotar as pro-
vidências de sua alçada, notadamente na confecção do projeto 
de lei orçamentária anual e no âmbito do Sistema de Alterações 
Orçamentárias - SAO, para que a execução do Plano de Ação 
aprovado pelo Comitê Gestor conte com os recursos necessários;

VIII - Secretaria da Administração Penitenciária: ofertar 
mudas e sementes nativas, originárias de seus viveiros, com 
vistas à restauração ecológica nas áreas de abrangência do 
Programa Mata Ciliar;

IX - Secretaria de Energia: assegurar que o planejamento e 
a execução das políticas estaduais de energia e de mineração 
contemplem ações voltadas à restauração ecológica, com espe-
cial atenção às áreas prioritárias de intervenção do Programa 
Mata Ciliar;

X - Secretaria da Educação: introduzir os conceitos de 
sustentabilidade e preservação do ecossistema nos programas 
escolares, dando destaque à necessidade de recuperação de 
Matas Ciliares, de forma a conscientizar os alunos sobre os 
cuidados com o meio ambiente;

XI - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: cuidar 
para que na aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Defe-
sa dos Interesses Difusos – FID, seja priorizada a restauração 
ecológica nas áreas de abrangência do Programa Mata Ciliar;

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da  Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa 
Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematizadas relati-
vas à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados 
e vagos, em 31 de dezembro de 2014, para publicação em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2015, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual. 

As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas  
deverão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar direta-
mente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 
7 de abril de 2015, o quantitativo de seus quadros. Quaisquer esclarecimentos 
sobre transmissão e publicação  deverá ser contatada a Imprensa Ofi cial do 
Estado pelo telefone: SAC 0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 
artigo115-2015@imprensaofi cial.com.br


